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"PREFEITURA MUNICIPAL DE.. ". -' -

. cl'WVA .IGUAÇU

[!:\:':~:r&~-i~~~~~:~;~~'-.··",.'
_. D~ -30 DE ,DEZEMBRO DE 1986, _ ""o'

". "Altera' ~Função GratiIitada; sím~:'
. bolo FG-4, para FG-3, atribuída ·à::.
. Dir~iora da Escola 'Municipal' Vil~

Americana".··;':>- .:..,'...-
-. ) •..••" !;"

', .. A'· CAMARA MUNICIPAl: 'DE
NOVi' IGUÀÇU, 'POR SEu'S RE':'
PRESENTANTES .LEGAIS, DECRE
TA E Eu S~tL1>ICIONO A 'SEGpmTE
LEI; "-,.." . '~.',

Art. .}<;>::.....: Fica alterada' a Fun
ção - Gratificada símbolo FG-4, para
.E'G:-3, .-atribuída· à Diretora da Esco
la Municipal Vila, America~a, . em
virtude· de' aquele estabelecimento de
e'nsino ter passado a funcionar com'
5 (cinco) salas de aulas,

Art. 2° - A de~pesa decorrente
da presente Lei correrá por conta
da dotação orçamentária prevista
para o cor~ente exerCÍcio. "

Art. 3C:> - Esta Lei entrará em

""igorna"data de sua publicação, re

voradas as r ?i:p~s~çses .;m ~ontrár;~:o..

.Prefeiturà' l'tíunicipal de"Nóva 19uaçu •.
30 de dezembro de 1986
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